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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

Lei n2  574 

de 27 de junho de 1.963. 

*Altera redação do parágrafo Unice dc art. 85 
da Lei Ianicipal 329, de 9.11.54". 

O povo do :nniniplo de Santa Rita de Sapacal, por seus repte 

sentantes, decretou f? en, err epu nome, sanciono a Fgodate lei:- 

-rt. 1 	parágrafo ártico do art. 85, da Lei ,12nicpal ao 

329, do 3 de 	 de 1.354, i;as2arátr. ttsx a aegulate 

yi Álao:- ;una iafrator:34 aG dis¡osto nl..ste artigo será ias - 
pota 	;mita le '7245CM,OC a C!$1.00- 10,), " -12:+r - 

capita", elevadsa ao dabre II.HA reinodeOnodam". 

211 - ãev.:edus 3 3ispacieÁ5eo em contrário, entrará co- 
ta lei 	- a i.zs u .i a 	a lyabAoalo. 

nalo, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução - 
deat 	per';c:Icer, que a cu:-pra,t o ..rsam cumprir tão in - 
teiramonte suma nela ae contem.- 

"egistre-se e publique-se.- 

Prefeitura hunicip1 	3ent El" 
	

P7 4e junho de 1.963. 

( Antonor Pinte de Ume 
refeito Vanalcipal 

• ---7 

tanio Aliaria° JunneCfr 
Diretor Dep. de 41m. 
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